
INDICAÇÃO Nº 
3561
, DE 2013

Indico, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador, que determine à Secretaria de Estado da Saúde e aos órgãos competentes, à liberação de recursos financeiros, no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) ao SOS Serviço de Obras Sociais destinados ao atendimento dos munícipes de Osvaldo Cruz.
JUSTIFICATIVA

Recebemos o Ofício do Assessor da Fundação Antonio Prudente integrante do hospital supracitado, Senhor Antonio Carlos da Silva Bueno, solicitando nosso apoio ao pleito quanto à liberação de recursos financeiros, designado ao SOS Serviço de Obras Sociais auxiliando para o atendimento dos cidadãos osvaldo cruzenses. 
Conforme informações da instituição têm como objetivo estimular o processo sócio-educativo e cultural das famílias dentro da comunidade, através de serviços, programas, projetos, ações e demais atividades que resgatem a cidadania e os direitos sociais assegurados pela Constituição e Lei Orgânica da Assistência Social. A entidade mantém três projetos: Alegria de Viver, Criança Feliz e SOS Bombeiro, os quais funcionam em locais de maior vulnerabilidade social e atendem crianças e adolescentes de 06 a 17 anos de ambos os sexos, proporcionando-lhes condições favoráveis para seu desenvolvimento físico, intelectual e social.

Entendendo que o pleiteado merece considerações, encaminho a presente indicação ao Senhor Chefe do Poder Executivo, solicitando o apoio, análise e se possível, o pronto atendimento, visando melhorias aos munícipes que buscam por este atendimento.

Sala das Sessões, em

Deputado Alexandre da Farmácia
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